
Governo quer transferir
controlo disciplinar dos
advogados para oMP
Polémica Nova lei que o Ministério daEconomia elaborou permite
aprocuradores abrir inquéritos sobre atuação de profissionais dajustiça
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Governo quer
Ministério
Público
a controlar
advogados
Polémica Quando nova lei avançar
procuradores poderão passar a abrir inquéritos
disciplinares aos profissionais forenses

LICÍNIO LIMA

A ação disciplinar sobre os advo
gados quando violem as regras
da profissão vai poder ser desen
cadeada pelo Ministério Público
MP passando a estar controla
dos pela autoridadejudiciária se
gundo umaproposta do Governo
que altera o quadro legal das or
densprofissionais Trata sede uma
competência que hoje está atri
buída em exclusivo aos conse
lhos de deontologia da ordem a
que pertencem
Os advogados estão revoltados

comapossibilidade devirem aser
controlados pelos magistrados
Na sexta feira reuniram se emAs
sembleiaGeral nasededaOrdem
emLisboa para repudiarem aque
la proposta que alterao quadro le
gal de todas as 14 ordens profissio
nais existentes emPortugal
Conforme o bastonárioAntó

nio Marinho e Pinto explicou ao
DN estáem causa a proposta de
lei sobre asAssociações Públicas
Profissionais que se encontra em
debate público a qual em seu en
tender reduz a advocacia a uma
mera atividadeeconómica Odiá

logo como Governo estáemaber

to e o bastonário diz se confiante
em que se possa evitar a entrega
da advocaciaàs leis domercado

Aproposta atinge umadasmais
sacrossantas prerrogativas da
advocacia ser a própriaOrdema
agirdisciplinarmente sobre osad
vogados que violem as regras da
profissão Mas a proposta elabora
da pelo Ministério da Economia
e que resulta do memorando da
troika vaino sentido de que opro
cedimento disciplinar possa ser
desencadeado também peloMi
nistério Público

Isto éumarevolução que o bas
tonário repudia Os advogados
são fundamentais para a boa ad
ministração dajustiça semaqual
não háEstado de direito nemde
mocracia disse ao DN Por isso
explicou a lei atribuiu lhes imu
nidades ou seja garantias deque
em caso de infração não vão ser
sancionadosporoutras entidades
quenão os órgãos da sua ordem
Marinho e Pinto admite que a

advocacia temde semodernizar e
até reconhece que a Ordem em
muitos aspetos é exageradamen
te corporativista Mas adverte
Para que a atividade possa ser
exercida em plenitude não pode
estar dependente do Ministério

Público nemdoGoverno Em seu
entender a propostadovai exata
mente nesse sentido

Só há duasprofissões privadas
a que aConstituição daRepública
reconhece a necessidade de se
atribuir garantias devido ao seu
superior interesse público os jor
nalistas e os advogados lembrou
Os jornalistas são fundamentais
para a liberdade de imprensa sem
a qual não há democracia nemEs
tado de direito os advogados são
fundamentais paraaboaadminis
tração da justiça sem a qual tam
bémaquelesvalores não existem
Aindignação dos advogados foi

toda exteriorizada naAssembleia
Geral que aOrdem acolheu na sex
ta feira Dali saiu umaposição
que conjuntamente com a pro
posta possa servir de base de diá
logo com o ministro da Econo
mia vaticinou o bastonário

O diálogo é necessário porque
adiantou há outros e nãomenos
polémicos temas que os advoga
dos repudiam naproposta como
sejam por exemplo a liberaliza
ção da publicidade naadvocacia
e a possibilidade de os advogados
estrangeiros exercerem em Portu
gal sem necessidade de se inscre
veremnaOrdem ver textoacima

Advocacia com

publicidade
liberalizada

mercadoAproposta de lei doGo
verno para regulamentar as asso
ciações públicas profissionais em
debate público poderá revolucio
nar a advocacia

A publicidadevai serliberaliza
da obedecendoàsmesmasregras
que qualquer outro produto co
mercial Por outro lado os advoga
dos estrangeirosvão poder insta
lar se emPortugal e trabalhar sem
necessidade de inscrição na Or
dem E as sociedades de advoga
dos vão poder ter entre os seus só
cios profissionais de outras áreas
Trata se de alterações queme

xem na essência axiológica da
própria profissão no âmago da
sua identidade defende o basto
nárioAntónioMarinho e Pinto Ao

DN disse que oGoverno conside
ra que todas as ordens são iguais
como se todasexercessemativida
des económicas Emseuenten

der a proposta que ainda tem de
ser aprovada naAssembleia da Re
pública reduz a advocacia às leis
do mercado e anula a axiologia
da profissão

LEGISLAÇÃO

Estatutos têm
de ser alterados

Com aatribuição de compe
tências ao Ministério Público

MP paradesencadear o
procedimento disciplinar
sobreosadvogados osesta
tutos que regulam aOrdem
profissionalvão ter de ser al
terados Nestemomento um
magistrado doMPquedetete
um advogado a violar as re
gras temde comunicar o
facto à Ordemparaque esta
inicie os procedimentos dis
ciplinares Com a nova lei de
pois de aprovada o próprio
magistrado terápoderes para
abrir o processo disciplinar e
deduzir a respetiva acusação
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